
PREFEITURA MUNCIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 36/2015 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015 
OBJETO: Contratação da Dupla Sertaneja “EVANDRO e AGNALDO”, para realização de show artístico, com 
apresentação no dia 19 de setembro, durante o evento denominado “Aniversário de Pedrinhas Paulista”, junto à empresa 
ALLYSSON KALIL CORDEIRO - ME.  
Para efeitos legais a Prefeita Municipal Sr.ª ANGELA MARIA ALVES DE MIRA GIANNETTA, comunica a todos os 
interessados que conforme disposições contidas no inciso III do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, 
RATIFICA o ato de Inexigibilidade nº 02/2015. 
Pedrinhas Paulista, 10 de setembro de 2015. 
Angela Maria Alves de Mira Giannetta – Prefeita Municipal. 


